
Art. 3°. Este Decretoêntra ern vigornp,': 

= 
PAÇO MUNICIPAI_, aos 30 de maio 

.e.:Süa publicação. 

ARMAND 	RDTS FILH 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 4knin  

ESTADO DO PARANÁ 
MELHORANDO EM 

DECRETO N° 148/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições egais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.661 de 20 de 
dezembro de 2010; 1  

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

70 - SECRETARIA DE SAÚDE 
70.01 -COORDENAÇÃO GERAL — S.M.S. 

7001.102430029.6.034 - Manutenção dos Serviços de Atendimento a Criança e 
ao Adolescente. 
- FONTE DE RECURSOS 01497 

4800/ 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P. JURIDICA 2.000,00 

TOTAL 	2.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações d9,orçamentqvigente: 	 - 

rTf1",,,sr1',WP /111 	• 

70: - SEC,R;ETARIA MUNICIPAL pE tAIJ.DE,1' 
70.01 = 'CO -ORDENAÇÃO GÉ-k-A-LS.M.S...., T; 

7001.103040025.2.098; - Manutenção da Vigilância Sanitária 
11- FONTE pg IncuRsót 01497un'iufí-,:3111 

5817/ 3.3.90.39.001:OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 11— P. JURIDICA 	2.000,00 

2.000,00 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  3L ./rh NÃO 	120 
DE N°  91 q  
UMUARAMA,  3 L 	O 5-  áo L- 

DIVISÃO DE COMUM 
v 

E PATRIMÔNIO,  

REPUEil„ICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 

DE 	ak./20 L-1   DE N.° 	 

UMUARAMA, 	L. 	/20 	 o 

DIVISÃO DE SERVIÇO GERAIS E PATRIMÔNIO  

r 
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